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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
-------LITORAL NORTE OE SÃO PAULO-------

LEI N~HERO 1301 DE 26 DE OUTUBRO DE 1993 
<Referente ao Autógrafo No. 73/93 ) 
<De autoria do Vereador Moralino Valim Coelho) 

"Dá denomina;lo à rua do Bela Vista.· 

PAULO RAMOS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal da Estãncia Balneária 
de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribui;aes que lhe 
são conferidas por Lei, 

FACO SABER que a Cãmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Artigo io. - Passa a denominar-se rua 
FRANCISCO LEVINO ALVES FILHO, a atual rua Dois, no bairro da Bela 
Vista. 

Artigo 2o. - Esta Lei entrari em vigor na 
data de sua publica;lo, revogadas as disposi;~es em contrãrio. 

Ubatuba, 26 de outubro de 1993 

PAUL ~EIRA Pr~:~~ Municipal 

Registrada na Se;lo de Arquivo e 
Documenta;lo da Secretaria de Administra;lo, em 26 de outubro de 
1993. 
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